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, Art, 39. Fica a União autorizada a adquirir créditos daCompanhia Docas do Estado de São
Paul? - CODESP relativos a contratos de arrendamento ou de concessão de serviço público celebrados no
âmbito do PND, observada a equivalência económica, utilizando em pagamento Letras Financeiras do
Tesouro - LFT, até o limite de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais).

Parágrafo único. As características das Letras Financeiras do Tesouro - LFr a serem
emitidas em atendimento ao disposto no caput deste artigo, bem como as condições da operação, serão
definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 40. Fica a União autorizada a adquirir créditos da Companhia Docas do Espírito
Santo _COpESA relativos a contratos de arrendamento ou de concessão de serviço público celebrados no
âmbito do PND, observada a equivalência económica, utilizando em pagamento Letras Financeiras do
Tesouro - LFT, até o limite de R$ 6.100.000,00 (seis milhões e cem mil reais),

. § 12 Do montante referido no caput deste artigo, até o limite de R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais) deverão ser utilizados na negociação do débito da CODESA junto ao Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, para pagamento da parcela inicial. •

§ 22 As características das Letras Financeiras do Tesouro - LFT a serem emitidas em
atendimento ao disposto no caput deste artigo, bem como as condições da operação serão definidas em
ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art,41. Fica a União autorízada a contratar, a seu exclusivo critério, empréstimos internos
com o BNDES, até o valor, equivalente a US$ ll,ooo,ooo.OO (onze milhões de dólares), destinados à
aquisição de equipamentos importados no âmbito do Programa de Modernização e Consolidação da Infra-
Estrutura Acadêmica das Instituições de Ensino Superior e seus Hospitais Universitários, de interesse do
Ministério da Educação.

Art. 42.. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nQ

1.985-25, de 9 de março de 2000.

Art. 43. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art.44. Fica revogada a Lei nQ 9.358, de 12 de dezembro de 1996.

Brasílla, 6 de abril de 2000; 17~ da Independência e 112Q da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Geraldo Magela da Cruz Quintão
Pedro Malan
Eliseu Padilha
Waldeck Ornélas
Hélio Vitor Ramos Filho
Guilherme Gomes Dias

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.986-4, DE 6 DE ABRIL DI::.2000.
Acresce dispositivos à Lei n2 5.859, de 1,1 de
dezembro de 1972. que dispõe sobre a profissão de
empregado doméstico, para facultar o acesso ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e
ao seguro-desemprego.

O VICE.PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art, 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória. com força de lei:

Art, 12A Lei n2 5.859, de II de dezembro de 1972, fica acrescida dos seguintes artigos:

"Art.32-A. É facultada a inclusão do empregado doméstico no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei n2 8.036, de II de maio de 1990, mediante
requerimento do empregador, na forma do regulamento." (NR)

"Art.62-A. O empregado doméstico que for dispensado sem justa causa fará jus ao
beneficio do seguro-desemprego, de que trata a Lei n2 7.998, de II de janeiro de 1990. no valor de
um salário mínimo, ~or um período máximo de três meses, de forma contínua ou alternada.

. SEÇÃO 1

§ 12 O benefício será concedido ao empregado inscrito no FGTS que tiver trabalhado
como doméstico por um período mínimo de quinze meses nos últimos vinte e quatro meses
contados da dispensa sem justa causa.

. § 22 Considera-se justa causa para os efeítos desta Medida Provisória as hipóteses
previstas no art, 482, com exceção das alíneas "c" e "g" e do seu parágrafo único, da Consolidação
das Leis do Trabalho." (NR)

"Art, 62-B. Para se habilitar ao benefieio, o trabalhador deverá apresentar' ao órgão
competente do Ministério do Trabalho e Emprego:

I _ Carteira de Trabalho e Previdência Social. na qual deverão constar a anotação do
contrato de trabalho doméstico e a data da dispensa, de modo a comprovar o vínculo ernpregatício,
como empregado doméstico. durante pelo menos quinze meses nos últimos vinte e quatro meses;

II _ termo de rescisão do contrato de trabalho atestando a dispensa sem justa causa;

1\1_ comprovantes do recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, durante o
período referido no inciso I, na condição de empregado doméstico;

IV _ declaração de que não está em gozo de nenhum beneflcio de prestação continuada da
Previdência Social. exceto auxílio-acidente e pensão por morte; e

V _ declaração de que não possui renda própria de qualquer natureza sufíclente à sua
manutenção e de sua família." (NR)

"Art, 62-C. O seguro-desemprego deverá ser requerido de sete a noventa dias contados da
data da dispensa," (NR)

"I\rt. '62-0. Novo seguro-desemprego só poderá ser requerido a cada período 'de dezesseis
meses decorridos da dispensa que originou o benefício anterior." (NR)

Art. 2" A, despesas decorrentes do pagamento do seguro-desemprego previsto nesta
xledida Provisória serão atendidas à conta dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

Art. 32 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória até 14 de
fevereiro de 2000. .

Art, 42 Ficam convalidados-os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.986-3,
de 9 de março de 2000.

Art, 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 6 de de 2000: 1792 da Independência e 112Q da Repjiblica,

MARCO ANTONIO DE OLlYEIRA MACIEL
Francisco Dornelles . \

abril

MEDIDA PROVISÓRIA JÍl0 2.018-2. DE 6 DE ABRIL DE 2000.
Abre crédito extraordinário. em favor do Ministério
do Meio Ambiente, no valor de RS 51.050.000,00;
para os fins que especifica.

(' VICE"PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o § ~Q do art. 167,-da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério do Meio Ambiente. no
valor de RS 51.050.000,00 (cinqüenta eum milhões e cinqüenta mil reais). para atender à programação
constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de:
I _ receitas não-financeiras diretamente arrecadadas, no valor de RS 35.735.000.00 (trinta e

cinco milhões, setecentos e trinta e cinco mil reais); e

II • convênio celebrado entre ~ Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS e o Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos' Recursos Naturais Renováveis - mAMA, no valor de RS
15.315.~,OO (quinze milhões. trezentos e quinze mil reais).

Art.3Q Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória rfl2.018-1.
de 9 de março de 2000.

Art, 4Q Esta Medida Provisória entra em vigor na data ~e sua publicação.

Brasília, 6 de abril de2ooo; 17~daInde'plmdênciae 1I2g·daRepública.

MARCO ANTONIO DE OLJVEIRA MACIEL
Guilherme Gomes Dias

Anexo
órgio :44000 - Mlnlst6rio do Melo ~ente
Unidade : 44201 - Instituto ElIlISIlelro do Melo Ambiente e dos Recursos NallJlllis RenováVels -IBAMA R$1,OO

==en~
Recursosde Todas as Fontes

_A VIlltN VIlltN/.DCIiI_ Esf .........•0-- Mod lU FM VIIIor

0501 QUALIDADEAMBIENTAL I 51.050.000

Projetas

11 143 0501 7llOO ooסס ConltdI da PduIçIo pa' DelramimenIo da ÓleO. 51.050.000
RecupnçIoArnbllral de l!IIa da GUII1IIln.
DemIiI ECllII"'" NIIIadoI

18 543 0501 7llOO 0001 Conlrolt di PoIuIçIo pa' DelramimenIo da ÓleO. 51.050.000 F 30W11 DeIpeIa ~ 30 o 2SO 1.764.000

RecupnçIoArnbllral dIll!IIa de GoInabn. F 3 OWII o.pes.. CcmnIeI 3D o 281 758.000

DemIiI E~ NIIIadoI- NO ESTADODO F 3 OWII DoIpesaCcmnIeI 40 o 250 9.772.000

RIO oe JANEIRO I' 3 o _ o.pes.. Cofrenl •• 40 o 281 4.188.000

F 3 OWII DoIpesaCofrenlos 90 o 2SO 11.914.000

F 3 OWII o.pes.. Cofrenlos 90 o 281 5.108.000

F 41~ 30 o 250 791.000

F 4 1••• 1lrnom> 30 o 281 339.000

F 4 1••• lImenlo 40 o 2SO 4.1548.000

F 41••• lImenlo 40 o 281 1.992.000'

F 41~D 90 o 2SO 8.&46.000

F 41ll'1OSIimenlD 90 o 261 2.934.000
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